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EMENTA: Aprova a súmula da Reunião Ordinária n° 617, realizada em 05 de 

junho de 2020. 

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Sergipe – CREA/SE, apreciando o item 2 da ordem dos 

trabalhos que trata da aprovação da súmula da Reunião Ordinária n° 617, realizada em 05 

de junho de 2020, e considerando o disposto no art. 72 do Regimento Interno deste 

Conselho, DECIDIU, por unanimidade, aprovar a súmula da Reunião Ordinária n° 617 

realizada em 05 de junho de 2020. Coordenou a reunião o senhor Coordenador Gessé 

Romão da Silva Neto. Votaram favoravelmente os senhores conselheiros: Andrea Santana 

Teixeira Lins, Daniel Brito Andrade, Fernando Antonio Dantas Junior, Hilton Rocha Silveira, 

Jose Carlos Tavares Gentil, Rosivaldo Ribeiro Santos, Victor Alejandro Mejias Ruiz, Wilman 

Dos Santos. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju/SE, 17 de julho de 2020. 

 

 

 
 

GESSÉ ROMÃO DA SILVA NETO 

COORDENADOR 


